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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Municipal "Prof• Judith de Oliveira Garcez" ó!J'f 3 

DECRETO Nº 4.436 DE 12 DE JUNHO DE 2003 

Aptuva Regulamento Especial de ConcllllJO 
l'Obllco •"' oun. pnwfdfnclu. 

CARLOS ÃNGELO NÓBILE, Prafaito do Munlclpio de Asais, Eslado de Slo 
Paulo, no uso de su• atrlbuiçOes legais e considerando a raalizaçlo do Concurso POblico aberto pelo 
Edital de Concurso POblico rt° 00212003, de 12 de junho de 2003, 

DECRETA: 

Art. 1• Fica aprovado o Regulamento Especial do Concurso POblico aberto pelo Edital de 
Concurso POblico rt° 002/2003, conforme Anexo I, parte integrante deste Decreto. 

Art. r' Fica constltulda a Comilllo Especial de Concurso POblico, composta pelos 
Senho191: Sõnia Rodrigues Spera, R.G. n• 17.654.652, Sandra Rosa Calara, R.G. 
n• 15.253.832-X, Dirceu Natalino Furtan, R.G. rt° 7.176.571-2, e lvair Spaclnl dos 
Santos, R.G. n• 3.485.629-0-PR, para dirimir eventuais casos omi�. pertinentes 
Ili reelizaçlo do Concurso POblico n• 002/2003. 

Art. 3" Este Decrato antran!I em vigor na data de sua publlcaçlo, ravogad• as 
disposlçOas em contnllrto. 

Prefeitura Municipal de Asais em 12 de junho de 2003. 
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ANEXOI 
REGULAMENTO ESPECIAL DO CONCURSO PÍJBLICO ABERTO PELO 

EDITAL DE CONCURSO PÍIBUCO N" 00212003 

Além dos documentos solicitados para inscrlçlo, serio exigidos do candidalD, no 
momento em que for convocado para assumir o cargo, as seguintes condiçõel e/ou 
documentos: 

Ter complefado 18 (dezoito) anos, no mllximo, até o llllimo dia das inacriçOea; 
Ter aplidlo flBica e mental para o exercido do cargo, ateetado por inspeção de 
aallde, de car6ter eliminatório. Caao seja considerado inaplD, nlo senll admitido e 
perdenll aulDrnaticamente a vaga; 
Sar bnlallelro nalD ou natwallzado; 
Estar quita com o serviço militar, quando couber; 
Estar em gozo dos dirailDa polltlcoa; 
Haver votado nas llltimas eleiçõel realizadas antea das inscrlçõea, ter justificado a 
auaêncla ou pago a multa Imposta; 
Certidlo negativa de antacedenta8 crlrnlnaia fornecida pelo C81\6rio Dillllbuidor do 
Fórum; 
Nlo ter sido demitido por justa cauaa do serviço pllblico, atestado por declaração 
llllllnada pelo candidalD; 
Fotocópia aul8nlicada de documento que cornpR>Wt a eacolaridade; 
Fotoc6pla autenticada da Carteira Nacional de Habilitação; 
Fotoc6pia autenticada da cartidlo de naacimenlD ou caaamenlD, da cédula de 
Identidade, do titulo de eleitor, do CPF e do PISIPASEP; 
Fotoc6pia autenticada da certidlo de naacimenlD dos filhos menores de 14 
(quatorze) anos. 

NOTAS 

Slo conaidaradoa documentoa de Identidade as carteiras e/ou Cédulas de 
Identidade expedidas pelas Secnllarias de Segurança, pelas Forças Annadas, pela 
Policia Militar, pelo Ministério das Relaçõea Exteriores, as Cédulas de Identidade 
fornecidas por Ordena ou Conselhos de Claaae, que por lei federal valem como 
documenlD de Identidade, como, por exemplo, aa do CREA, OAB, CRC, etc .. a 
Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem corno a Carteira Nacional de 
Habilitaçlo com folD, 1101 tarmoa da Lei n. • 9603, art 159. 
Sert permitida a lnacrtçlo por procurador, com procuraçlo especifica individual e 
firma reconheckla por autenticidade, acompanhada de folDcópia autenticada do 
documento de Identidade do candidalo e do piocurador. Neale caso a procuração, 
bem como as folDcóplas doa documenlDI deverto ser anexadas à ficha de lnacriçlo. 
Nlo serio aceitas inscrlçõea por com11pond6ncla ou via fax. 
Nlo serio homologadas as lnacrições com documentaçlo incompleta alou 
fo1Dcópia1 de documenlDI sem autanliceçlo alou ileglvels. 
O horàrio e local de trabalho aenll de acordo com a necessidade da Prefeitura do 
Munlclplo de Assis. 
As pa11oas portadoraa de defici6ncia 6 assegurado o direito de se inSCAIVllram no 
praaenta concurso pllbllco em cargoa cujas atribuições sejam compeUveis com a 
deficiência de que alo portadoraa, sendo-lhes l'llll8IVado um percentual de 5% 
(cinco por cenlD) das vagaa ora of9rtadas. 
Consideram-se pe•-• portadoraa de defici6ncia aquelas que se enquadram nas 
categorias dllCliminadaa no Arl 4" do Decreto Federal n" 32911199. 
No alD da lnscriçlo o cendidalD portador de dellclêncla devenli declarar na Ficha de 
lnscriçlo - condiçlo e a deficiência da qual 6 portador, apraaenlllndo Laudo 
Médico matando e espécie e o grau ou nlvel da deficiência. Caso o candldalD nlo 
anexe o laudo médico, nlo senll considerado corno deficiente aplD para concorrer às 
vagas reservadas. 
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Oa documentos de eacolaridacle obtidos no exterior aerlo acalloa ae convalldadoa ou 
reconhecidos ou ravalldadoa pelo Miniattrio da Educ:açlo e do Desporto ou 
lllltillliçlo de Ensino Superior Oficial. Estas documentas, bem como quaisquer 
outros obtidos no exlllrlor, deveria estar acompanhados da 181p8C1iva traduçllo 
pObllca e juramentada. 
Em nenhuma hlpóteae aera permitida a juntada de documentos ou aditamenlol apõa 
o término dai inscrlç6es. 
A inexatidão de decla1119ÕH ou dados, Irregularidade na documentaçao e a nao 
comprovaçlo dai 19qulli1Da exigidos pera o provimento no cargo, verificada em 
qualquer alapa cio Concul'IO Pllbllco, Importara na eliminaçlo autométlca do 
candidato aem prajulzo dai cominaç&ts legais. Caao a Irregularidade seja 
collllalada após a admllllo do candidato, o mesmo aeré demllldofexonerado pela 
Prefeitura. 
No dia Z!IOll2G03 a Prefeitura cio Municlpio de Alllll divulgara, alravéa de Edital, a 
relaçlo dos candidalol que tiveram 1ua1 lnacrlç6el homologadas, bem como horario 
e local de reallzaçlo da provas lllCritu. 
Quanto ao multado da homologaçlo, cabaré pedido de reconlideraçlo, aem efeito 
suspensivo, ao Prafeilo Municipal , no prazo méximo ele 03 (lrfll) dlas,.contados da 
data ele public:açlo do edllal menc:lonaclo acima. 

DAS PROVAI 

A aveliaçlo constara de Prova Escrita e Prova Prética . 
AI prova serio avaliada na escala de O,OO(zero) a 100,00(cem) ponlol. 
A prova acrlta conllara de questões objetivas, raferentes ao programa de prova 
pera o cargo. 
cada questao ela prova acrlta conllanll de apenas uma allamativa correta. 
Na prova escrita aeré atrlbuldo ponluaçlo O ,OO(zero) a queatoes com mais de uma 
opçlo minalada, quest6es sem opção, com rasuras ou preenchidas a lépis. 
A prova escrita tara carétar ellminatórlo, devendo o candidato obtar, no mlnimo, 
50,00(clnqOenta) ponlol para poder participar da prova prética. 
A data de realimçlo da prova prélica aera lnfonnacla quando da dlvulgaçlo do 
resultado da prova escrita. 
A nota final sera calculada a1m1na ... vés .. da média ponderada doa ponlol obtidos por cada 
candidato nas duas provas (prova 8ICrlta (peao 4) e prova prética (peao 8)), devendo 
o candidato obtar nota final igual ou superior a 50,00 (cinqQenta) pontos para ser 
conslcleraclo aprovado. 
A clmlflcaçlo aeré efablada pala ordem decrelcenta da nota final obtida por cada 
candidato e, em caso de empata, taré prafertncla, 1UC8111ivamente, o candidato que: 

a) Candidato caso ou villvo que tiver maior nllmero de filhos menores; 
b) Candidato casado; 
e) Candidato aolteiro, que tiver ftlhoa reconhecidos menores; 
d) Candidato que for mais idoso. 

No dia da reallzaçlo dai proves 8ICrltae o acesso as salas somenta sera permitido 
ao candidato que estiver portando o comprovanta de lnscriçlo e/ou documento 
oficial com foto. 
Nlo aeré pemitido, sob nenhuma hipõtese ou alegaçlo , o acesso doa candidatoa és 
salas ele reallzaçlo elas provas apóe o hortrio previamente esllpulaclo, ficando os 
retardatlllrios e os auaentes automaticamenta desclassificados do concul'IO. 
-Duranta a realizaçlo das provas, nlo senli permitido ao candidato, IOb pana de ser 
excluldo do concul'IO: 
. Comunicar-ee com os demais candidalol ou p111oa1 eatranhas ao concul'IO, bem 
como con1ullar livros ou apontamentos, ulilizar-ee de calculadoras ou outros 
equipamenlol similares . 
. Ausentar-ee do recinto, a nlo _. momentaneamenta, em ca- especiai1, e na 
companhia do fiscal. 

1w R111. ........ ftl .._ Clll IJml IJDCI l'M Clll 11D.1 1111 CI• 11.llC•lll C..tn AAa• - u 
-.1.1· ••••!!•••••·•·•·'* •ttp:ttvw.wa.1.e .... 1111' 



• 

• 

.. 

• 

• 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Munlclpal "Prof• Judith de Ollveira Garcez" �G 

DECRETO N" 4.438 DE 12 DE JUNHO DE 2003 ..................................•.......•.........•...... Plgina 4 tis 4 

IV-

V-

VI-

DOS RECURSOS 

Podanl w ln181posto racurao contra o n111ullado da prova escrita ou resultado final 
do conc:unio, nos casos da Irregularidada inaanévaf ou preterição de formalidada 
substancial que possa afetar o uu resultado, mediante pedido devidamente 
fundamentado ao Prefeito Municipal, no prazo méximo da 24 (vinte a quatro) horas a 
contar da publicaçlo do referlclo ato a nao tan!I 8failo suspensivo. 
O recurao davenll cantar a jualitlcativa pormenorizada, 18ndo liminarmente Indeferido 
o que não contenha fatos novos, ou que 18 baaeia em razOas subjetivas, bem como 
interposto fora da prazo. 
O Prefeito Municipal tanl um prazo da at6 05 (cinco) dias Otais, para analisar a 
manifaltar-ea IObre o deferimento ou nlo do racurao. 

DA HOMOLOGAÇÃO E VALIDADE 

O resultado final l8nl publlcado na Prafaitura do Municlpio da Assis . 
O prazo da validada do concurao 18nl da 24 (vinte a quatro) maaes a contar da data 
da publicllçlo do resultado final, podando w prorrogado, uma Onica vez, por igual 
parlodo, a critério da Prefeitura do Municlpio da Assis. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

A admllllo obadacanl rigoroaamante a ordem da classlllcaçlo dos candidatos, da 
acordo com a naca111dada da Prefeitura do Municlpio da Assis. 
O candidato aprovado l8nl convcc:ado por esc:rilo, danlro do prazo da validada do 
concurao, Ili medida que foram surgindo as vagas. 
O candidato convocado tanl prazo da 48(quaranta a oito) horas para comparecer Ili 
Prefeitura do Munlclplo da Assis, munido da documento da idanlilicaçlo paasoal. 
O candidato que deixar da comparecer no prazo previsto, parclanl, automaticamente, 
a vaga, sendo convocado o candidato aaguinte na ordem da classlflcaçlo. 
A aprovaçao no concurao não cria dlRtlto a adrnlsslo. 
Os documentos dos candidatos nlo aprovados ou daaclmificados, ap18118ntados 
quando da inacrlçlo, poderio 18r ralirados paio próprio candidato ou por procurador 
legalmente constltuldo, até 120 (canto a vinte) dias após o encerramento do 
concurao. No caso da candidatos aprovados que nlo foram convocados, o prazo 
aanl da até 30 (trinta ) dias apóa a data de vencimento do prazo da validade do 
concurao. Decorridos os prazoa ora citados, os documanto& 18rlo incinerados. 
Os candidatos claslllflcados, daverlo manter seus endereços atualizado• durante o 
parlodo da validada do concurao, Informando qualquer alteração do lll8lllTIO Ili 
Prefeitura do Munlclplo da Assis. Caso o candidato nlo Beja encontrado no 
endereço mencionado na ficha da Inscrição, parclanl automaticamente a vaga, 18ndo 
convocado o pr6xlmo candidato claasificado para assumir a vaga ora existente. 
Nto 181111 devolvida, em nenhuma hipdlasa, a taxa da lnscriçAo. 
Nlo 181111 concedida vlltas u provas. 
A inscrlçlo implicanl o conhecimento das P18118ntas in1truçõas por parte do 
candidato a o compramlsao tlllcito da acaitaçlo das condlçõel do concurso, tail 
como aqui 18 acham astabalaciclas. 
Os casos omissos, pertinentes Ili realizaçlo clasta Concurso POblico, 18rlo 
rasolvidol pala Comlsslo Espacial da Concurao. 

Assis/SP, em 12 da junho da 2003. 

•• •Ho - · • •  

cxRLOs AiiiE"Lo Nl>aiLE 
PrwfellD Munlclpal 
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